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Altera a Portaria Normativa /PGJ n° 
157, de 18 de março de 2011. 

O P R O C U R A D O R - G E R A L D E J U S T I Ç A D O D I S T R I T O F E D E R A L E 

T E R R I T Ó R I O S , no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Complementar n° 75, 
de 20 de maio de 1993, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  .  

R E S O L V E : 

Art . 1"  Alterar a ementa da Portaria Normativa n° 157, de 18 de março de 
2011, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Institui a Comissão Gestora das Tabelas Unificadas bem como estabelece as 
suas competências no âmbito do Ministério Público do Distrito 'Federal e Territórios." 
(NR) 

Art . 2o Acrescentar os considerandos ao preâmbulo da Portaria Normativa n° 
157, de 18 de março de 2011, que passa a vigorar coma seguinte redação: 

"CONSIDERANDO a aprovação, pelo Conselho Nacional do Ministério 
Público — CNMP, dás Tabelas Unificadas de Classes, Assuntos e Movimentação 
Processuais a serem implantadas por todas as unidades do Ministério Público, nos termos-
da Resolução n° 63, 1712/201Ò, do CNMP; , 

lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA—l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2o da Resolução n° 63/2010, dq~ 
CNMP, que estabeleceu prazo até o dia 31 de dezembro de 2011 para adequação doá'-
sistemas internos e implantação das Tabelas Unificadas do Ministério Público; 

•• . ca", 

CONSIDERANDO a aprovação, pelo Conselho Nacional do Ministerial 
Público, das Tabelas Unificadas de Gestão Administrativa a serem implantadas por todaáís 
as unidades do Ministério Público, nos termos da Resolução n° 123, de 12 de maio deS 
2015; 

CONSIDERANDO o disposto no §3° do artigo 2o da Resolução CNMP n° 
123/2015, que estabeleceu o prazo de 18 meses após a publicação da Resolução para a 
adequação dos sistemas internos e a conclusão da implantação das Tabelas Unificadas de 
Gestão Administrativa." (NR) K 

Art . 3o Alterar o artigo I o da Portaria Normativa n° 157, de 18 de rria^ 
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2011, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art . I o Instituir a Comissão Gestora das Tabelas Unificadas no âmbito do 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios." (NR) 

Art .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4O Alterar o inciso V do artigo 2° da Portaria Normativa n° 157, dé 18 de 
março de 2011, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art . 2o Compete à Comissão Gestora das Tabelas Unificadas: -

(...) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.  

V - encaminhar sugestões de modificações das Tabelas Unificadas que 
integram a Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público ao Comitê Gestor." 
(NR) • . 

Art . 5o Alterar o artigo 3o da Portaria Normativa n° 157, de 18 de março de 
2011, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art . 3o A Comissão Gestora das Tabelas Unificadas será composta pelos 
seguintes integrantes: 

I - Chefe de Gabinete da Corregedoria-Geral; 

I I - Assessor de Políticas Institucionais; 

I I I - Secretário-Geral; 

IV - Secretário de Planejamento; 

V - Coordenador de Documentação e Informação; 

V I - 1 (um) Servidor da Corregedoria-Geral; 

V I I - 1 (um) Servidor da Secretaria de Tecnologia de Informação; 

VI I I - 1 (um) membro representado a classe."(NR) 

Art . 6o Esta Portariâpntrá em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publiqü.e\se e clfmpra-se. 

•  

LEO OSCOE BESSA 

Publicada emzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JÜJ&JJO& 

Esta cópia c o n f e r e ™ o original 2/2 

Diário Eletrônico do MPDFT.Edição n.º 908, 21 DE SETEMBRO DE 2016.


